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LEI COMPLEMENTAR N° 107/2019 - DE 25 DE SETEMBRO DE 2019 

Dispôe sobre o Parcelamento do Solo Urbano 
do Municipio de Chopinzinho e dá outras 
provide nc ias. 

0 PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANA, no uso das atribuiçoes que 
the são conferidas por Lei, 

Faz saber, que a Cârnara Municipat aprovou e Eu sanciono e promutgo a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR: 

CAPITULO I 
DAS DISP0SIc0ES PRELIMINARES 

Art. 1° A presente Lei Complementar se destina a disciptinar os projetos de parcelarnento 
ao solo para fins urbanos no Municipio de Chopinzinho, sendo etaborada nos termos da Lei 
FederE'l O  6.766/1 979, suas atteraçbes e dernais disposiçoes sobre a matéria, comptementadas 
petas rormas especificas de competéncia do MunicIpio. 

Art. 2° Estão sujeitos as disposicöes desta Lei Complementar os parcelamentos 
reatizados para venda. cessão ou para methor aproveitamento de imôveis. bern coma os 
decorr3ntes de decisão amigávet ou judicial para extincão de comunhão de bens ou quatquer 
outro tituto. 

Art. 3° 0 parcetamento do solo poderá ser feito mediante totearnento. desmembrarnento 
ou unificação. observadas as disposLöes desta Lei Complementar e as das Legistacaes Federais 
e istaduais pertinentes. 

Art. 4° A Lei Corn ptementar de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo Urbano, a Lei 
Comptementar do Sisterna Viário, a Lei Comptementar do Côdigo de Obras e a Lei do Perimetro 
Urbano cornptementam a presente Lei Comptementar. 

CAPITULO II 
DAS DEFINIc0ES 

Art. 5° Para efeitos desta Lei Comptementar do Perimetro Urbana e a são adotadas as 
seguintes definiçöes: 

- Area Total do Parcetamento: a area que a oteamento. desmembramento ou unificaçao 
abrange. corn imites definidos par docurnento pübico do Registro de rnáveis: 

ii - Area do Dominio PUbtico: a area ocupada peas vias de circulação, ruas, avenidas, 
praças, jardins, parques e bosques. Essas areas, em nenhurn caso, poderão ter seu acesso 
restrito; 
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iii - Area Total dos Lotes: a rsultante da diferença entre a area do parcelamento e a area 
de dominio püblico; 

IV - Arruamento: a ato de abrir urna via ou logradouro destinado a circulaçâo ou utilizacão 
pi bi ca: 

V - Desmembramento: a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, corn 
aprc'eitmento do sistema viário existente e registrado, desde que não irnplique na abertura de 
novas vias e logradauros pUblicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliacão dos já 
existentes; 

VI - Equipamentos Cornunitários: SãO OS equipamentos püblicos de educaçao, cultura, 
saUde, lazer, seguranca, assisténcia social e sirnilares; 

VII - Equipamentos Urbanos: são as equipamentos püblicos de abastecimento de água, 
esgoto, energia elétrica, coleta de águas pluviais, rede telefOnica e gas canalizado; 

VIII - Faixa Não Edificável: area do terrena onde nâo será permitida qualquer edificacão; 

IX - Lote: o terreno servido de infraestrutura básica cujas dimensöes atendam aos indices 
urbanIsticos definidos pela Lei Complementar de Zonearnento de Uso e Ocupação do Solo 
Urbana, podendo ser constituido sob a forma de irnôvel autônomo ou de unidade imobiliária 
inearante de condom inia de lotes; 

X - Loteamento: a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificacao, corn abertura 
efetivaçäo de novas vias de circulação, de ogradouros pCiblicos ou prolongamento, modificacão 
ou ampliação das vias existentes; 

XI - Loteamento de acessa controlado: a modalidade de loteamento cujo controle de 
acessa será regulamentado por ato do Poder Pcblico Municipal, sendo vedado a impedimento de 
acesso a pedestres ou aos condutores de veiculos, nãa residentes, devidamente identificados ou 
cadastrados: 

XII - Unificação: a fusão ou unificacao de dais ou mais terrenas, para a formaçao de nova 
late, pelo reagrupamento de lotes contiguos; 

XIII - Via de Circulaçao: a via destinada a circulação de veiculas e pedestres. 

CAPITULO III 
DAS AREAS PARCELAVEIS E NAO PARCELAVEIS 

Art. 6° Somente será admitido a parcelamento do solo para fins urbanos em areas 
urbanas devidamente defini'Jas na Lei Municipal do Perimetro Urbana. 

Art. 7° Não será permitido a parcelamento do solo: 

- em terrenos alagadiços a sujeitos a inundaçoes, antes de tornadas as providéncias 
para assgurar a escoamento das águas; 
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II - nas nascentes e "olhos d'água", seja qual for a sua situaçao topográfica. num circulo 
corn raio de 50m (cinquenta metros) contados a partir da nascente; 

III - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo a saCide püblica. sem 
que sejam previamente saneados; 

IV - em areas com deposicao de substâncias tOxicas ou nocivas a vida animal e vegetal; 

V - nas partes do terreno corn declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), 

VI - em terrenos onde as condiçoes geológicas não aconseiham a edificação, podendo 
Municipio exigir laudo técnico e sondagem sempre que achar necessário: 

VII - em Areas de Preservaçâo Permanente: 

VIII - nas areas onde a poluição impeça condiçoes sanitárias suportáveis, ate a sua 
coreção: 

IX - em terrenos onde exista degradaçao da qualidade ambiental. ate sua total correcão. 

Parágrafo ünico. As situaçöes descritas no caput devem ser indicadas e delimitadas em 
projeto e memorial descritivo. 

Art. 8° 0 dimensionamento das Areas de Preservação Permanente - APP ao longo das 
ãguas correntes e dormentes e no entomb das nascentes seguirá as determinacoes da Lei de 
Zoneamento de Uso e Ocupacão do Solo Urbano ou legislação especifica. 

§1° Na interpretacao da legislação que trata dos loteamentos urbanos regularmente 
aprovados. ou terrenos urbanos isolados, deverâo respeitar as seguintes metragens minimas. 
relativamente as Areas de Preservaçao Permanente - APP: 

I - 5,00m (cinco) metros de APP, para loteamentos regularmente aprovados, ou terrenos 
urbanos isolados, ate a edição da Lei n° 6.766/1 979, em consonância corn a Lei no 4.771/1965; 

1 - 15,00m (quinze) metros de APP, para loteamentos regularmente aprovados, ou 
terrerios urbanos isolados, desde a entrada em vigor da Lei n° 6.766/1979, ate o dia 
mediatamente anterior a vigéncia da Lei n° 7.803/1 989; 

III - 30,00m (trinta) metros de APP. para loteamentos regularmente aprovados. ou 
terrenos isolados, após a vigéncia da Lei no 7.803/1 989: 

IV - construçöes, reformas. ampliaçoes ou desmembramentos. deverão respeitar a 
egislaçâo vigente ao tempo em que o loteamento foi aprovado ou. no caso de terrenos isolados, a 
data da area consolidada urbana: (NR) 

V - Para os fins desta Lei, considera-se area urbana consolidada, além das previstas na 
Le .° 6.766/1 979. aquela: (NR) 
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a - incluida no perimetro urbano ou em zona urbana pelo pIano diretor ou por Iei 
rnunicipa especifica; 

b - corn sistema viário ao entorno implantado ou vias de circulação ou de acesso 
defirdas ou a implantar; 

c - organizada em quadras, lotes ou chácaras corn uso predominantemente urbano. 
caracterizado pela existência de edificacöes residenciais, comerciais, industriais, institucionais, 
mistas ou voltadas a prestaçao de serviços ao entorno: e 

d - corn a viabilidade de no minimo. trés dos seguintes equipamentos de infraestrutura 
urbana implantados: 

dl) drenagem de águas pluviais; 
d2) esgotamento sanitário; 
d3) abastecimento de água potâvei; 
d4) distribuição de energia elétrica; e 
d5) limpeza urbana, coleta e manejo de residuos sólidos. 

§2° Na interpretação da legislaçao que trata dos loteamentos urbanos irregulares ou 
terrenos urbanos isolados irregulares. cujas Areas de Preservaçao Permanente - APP não 
resreitarn as metragens minimas previstas no parágrafo anterior, o Municipio poderá: 

I - realizar processo de regularizaçäo ambiental, no âmbito da Regularizacao Fundiária 
Urbana (REURB e REURB-S), aplicáveis aos nCicleos urbanos informais comprovadamente 
existentes, nos termos da Lei n° 13.465, de 11 de juiho de 2017, ou legislaçäo posterior que vier a 
substiiu••Ia, desde que justifiquem as melhorias ambientais em relação a situacão de ocupaçào 
informal anterior, inclusive por meio de compensacöes ambientais, nos termos da lei, respeitadas, 
quanto as metragens rninimas, a legislacão vigente ao tempo em que houve a consolidacao da 
ocupacão dos loteamentos ou dos terrenos isolados, desde que não promovam a degradacao 
ambiental ou poluição de qualquer natureza: 

II - aos nUcleos urbanos informais comprovadamente formados, nos termos da Lei n° 
13.465. de 11 de julho de 2017, ou legislacão posterior que vier a substitul-la, retirar os municloes 
do local ou determinar a demolição das construçoes ou benfeitorias existentes, desde que 
localizados em areas de interesse ecolOgico relevante e situação de risco e, ainda, que tal medida 
sej capaz de reparar todo o ecossistema: ou, se negativo, aplicar a regra do inciso anterior, corn 
base na razoabilidade. proporcionalidade e interesse piblico. 

§3° Não se aplicam as definiçöes e metragens rninimas previstas no §1° deste artigo ao 
ertorno das nascentes. sendo definidas em legislação nacional especifica e medlante avaliação 
do Orgào ambiental competente. 

CAPITULO IV 
DOS REQUISITOS URBANISTICOS PARA PARCELAMENTO 

Art. 9° Para definição dos lotes resultantes de qualquer parcelarnento do solo para fins 
urbms serão observados os parâmetros de dimensionarnento e ocupacão estabelecidos na Lei 
Complementar de Zoneamento de Uso e Ocupaçâo do Solo Urbano para a zona em que se 
encontra a area a parcelar. 
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Art. 10. Os lotes de esquin, quando parcelados. terão suas areas minirnas acrescidas 
err' 30% (trinta por cento) em relação ao minirno exigido para a respectiva zona. 

Art. 11. A infraestrutura básica dos desmembrarnentos é constituida pelos equipamentos 
urbanos de escoamento das águas pluvials, lurninação pUblica. esgotamento sanitário, 
aha.stecirnento de água potável, energia elétrica püblica e domiciliar e vias de circulaçâo. 

Art. 12. A aprovação de projeto de parcelarnento de irnàveis corn presença de Areas de 
Preservacao Permanente - APP, ou a preservar, estarâ condicionada a recuperação da mata 
ciiar, corforme recomendação do Orçao Ambiental competente. 

Art. 13. Os cursos de água não poderão ser modificados, salvo se comprovadamente 
niispensável sua alteração para o nteresse da coletividade, mediante licenciarnento ambiental. 

Seçao I 
Dos Requisitos UrbanIsticos para Loteamento 

Art. 14. Os loteamentos deverão atender a Lei Federal n° 6.766/1979 e suas alteraçöes e 
irda aos seguintes requisitos: 

I - so poderâo ser loteadas as areas corn acesso direto a via pCiblica em boas condiçôes 
de trafegabilidade, a critério do Municipio; 

II - as vias do loteamento deverão articular-se corn as vias adjacentes oficiais. existentes 
ou projetadas e harmonizar-se corn a topografia local: 

III - as vias do oteamento deverão atender a Lei Complementar do Sistema Viário 
Municipal, devendo incorporar no seu tracado viário as diretrizes que o Municipio indicar para 
assegurar a continuidade do sistema viário geral da cidade, não podendo ser interrompidas por 
I otes: 

- ao longo das faixas de dominio pUblico das rodovias e ferrovias será obrigatôria a 
reserva de uma faixa nao edificável de 15m (quinze metros) de cada lado, salvo maiores 
exigências de legislaçao especifica; 

V - os parcelarnentos situados ao longo de rodovias Federals, Estaduais ou Municipais 
deveräo conter ruas rnarginais paralelas dentro das respectivas faixas não-edificáveis, corn 
largura minima estabelecida na Lei C3mplernentar do Sistema Viário Municipal: 

VI - as quadras terão comprimento máximo de 200m (duzentos metros). 

Art. 15. 0 loteador terá que executar, de acordo corn os projetos aprovados nos Orgãos 
competentes, as seguintes serviços e obras de infraestrutura: 

- sistema de abastecirnento de água potável, 

II - sistema de coleta de esgcto sanitário: 
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III - sisterna de distribuiçâo de energia elétrica: 

IV - ilurninaçào pibIica; 

V - abertura de vias publicas corn obras de terraplanagern. execucâo de guias e sarjetas 
e pavirnentação asfáltica: 

VI - obras de arte especiais como as de consolidacâo e arrimo. pontilhöes e outras: 

VII - sinalizacão viária horizontal e vertical: 

VIII - sinalizacão de identificacão de nome de vias pi:iblicas, 

IX - sisterna de drenagem de águas pluviais, compreendendo desde a rede pCiblica da 
area a lotear e o recebirnento das águas da bacia onde está inserido, ate o corpo receptor; 

X - pavirnentacao de calcadas (passeio püblico), de acordo corn regularnentação 
Mnicipal; 

XI - arborizacao. de acordo corn regularnentação Municipal; 

XII - terraplanagem dos lotes; 

XIII - outras obras de infraestrutura ou mplantaçao de equipamentos adicionais que 
Municipio julgue necessárias. 

§ 10 A infraestrutura deverá ser implantada em todas as vias que däo acesso aos lotes. 
beni como na via de ligaçao do loteamento corn a rede viária oficial. 

§ 2° Adrnite-se a utilizaçào de sistemas alternativos de captacào e tratamento de âgua 
potável e tratamento de esgoto nas areas urbanas dos Distritos Adrninistrativos e nas areas em 
que ncide a Zona Especial de Interesse Turistico - ZEIT. 

Art. 16. Nenhurn loteamento será aprovado sem que o proprietário da gleba proceda a 
doacao de. no minirno, 35% (trinta o cinco por cento) da area a ser parcelada ao Municipio de 
Chopininho, sem onus para a Administração Municipal. 

Parágrafo unico. A area a ser parcelada corresponde a area total da gleba descontadas 
as areas não parceláveis descritas no art. 7°. 

Art. 17. 0 percentual de doacäo ao Municipio descrito no art. 16 serä destinado ao uso 
institucional e/ou vias de circulação. Estas serão transferidas ao MunicIpio no ato de registro do 
respectivo loteamento, sern qualquer onus para a Administraçao Municipal. 

§ 1° Consideram-se de uso institucional as areas püblicas destinadas a mplantacao de 
equoamentos ccrnunitários. 
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2° Não se enquadram como areas de usa institucional para doacâo ao Municipio as 
área cescritas no art. 7° e as faixas de proteçào sob in has de transmissão de energia. 

§ 
30 0 Municipio podera aceitar em doação as areas descritas no art. 7°, entretanto estas 

náo seräo computadas na area minima de doação de 35% (trinta e cinco por cento). 

§ 4° Nos casos em que a area de usa institucional resultar em lote de dimensöes 
infe'iores aos paràrnetros estabelecidos na Lei Complementar de Zoneamento de Uso e 
Ocupação do Solo Urbana, a exigéncia serâ de, no minima. 01 (urn) lote. 

Art. 18. 0 Municipio poderá aceitar areas destinadas ao usa institucional localizadas fora 
dos limites do loteamento, atendendo as diretrizes do planejamento Municipal, resguardado, no 
mImo, a valor equivalente e a interesse do Municipio, devendo essas areas estarem localizadas 
em locais sem limitaçOes urbanisticas ou administrativas, a criteria do órgo Municipal de 
planejamento urbano. 

Art. 19. Quando conveniente e necessário. o Municipio exigirá para aprovacâo do 
loteamento a reserva de faixa não edificável na frente, lado ou fundo do late para rede de água, 
esgoto, drenagem e outros equipamentos urbanos. 

Art. 20. Par ocasião de loteamento em area corn presença de Areas de Preservaçâo 
Perrnaiente - APP ou de Areas de Proteção EcolOgica - APE, essas poderâo ser incorporadas 
aos lotes, devendo ser averbadas em matricula. 

Parágrafo ünico. As areas descritas no caput deverão estar dernarcadas quando da 
implartaçào do loteamento. 

Seçao H 
Dos Requisitos UrbanIsticos para Parcelamento de Interesse Turistico 

Art. 21. Os Parcelamentos de Interesse Turistico poderão ocorrer nas areas em que 
incide a Zona Especial de lnteresse Turistico definidas na Lei Complementar de Zoneamento de 
Uso e Ocupaçào do Solo Urbano e deverão estar em conformidade corn o PIano Diretor. 

Art. 22. 0 parcelamento do solo na Zona Especial de Interesse Turistico somente poderá 
ocorrer em regime de Loteamento de Acesso Controlado ou Condom inio Fechado. de acordo corn 
as parâmetros definidos na Lei Complementar de Zoneamento de Uso e Ocupaçäo do Solo 
Urbano. apOs prévia anuência do Municipio e inclusâo do imôvel no Perimetro Urbana. 

Art. 23. Os Parcelamentos de Interesse Turistico terão infraestrutura minima de acordo 
corn o art.. 15, exceto a inciso V no que diz respeito a pavimentação, que poderá ser poliédrica, e a 
inciso Xl'. 

Paragrafo ünico. A execução e manutenção da infraestrutura das vias de ligacao do 
loteamento au condominio corn a rede viária oficial são de plena responsabilidade do loteador. 
não gerando qualquer onus ao Municipio. 
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Art. 24. Os lotearnentos e condom inios corn fins turisticos deverão atender aos seguintes 
requsitos: 

I - para Lotearnento de Acesso Controlado, 5% (cinco por cento) da area de lotes deverá 
ser destinada para area verde e 10% (dez por cento) da area de lotes deverá ser doada ao 
Municipio, sendo que destes, 5% (cinco por cento) poderá ser localizado em area externa a area 
parce'd.. indicado e acordado pelo Municipio 

II - para Condominio Fechado, 5% (cinco por cento) da area de totes deverá ser 
destinada para area verde e 10% (dez por cento) da area de totes deverá ser doada ao MunicIpio 
em area externa a area parcelada. em local ndicado e acordado pelo Municipio, 

III - as quadras terão comprimento máximo de 800rn (oitocentos metros); 

IV - as vias terão largura minima de 14m (quatorze metros) sendo. no minimo, 9m (nove 
metros) de pista de rolamento e 2.50m (dois metros e cinquenta centimetros) de calcada para 
cadi ado. 

§ 10 Entende-se por Area Verde Urbana os espaços püblicos ou privados, corn 
predominio de vegetacao, preferencialmente nativa, natural ou recuperada, indisponiveis para 
construção de moradias, destinados aos propOsitos de recreacâo, lazer, melhoria da qualidade 
ambiental, proteção dos recursos hIdricos, manutençáo ou methoria paisagistica, proteção de 
bens e manifestaçöes culturais. 

§ 2° Sem prejuizo do atendimento ao inciso II deste artigo, Condominios Fechados 
devem possuir area interna destinada ao uso comum de recreaçäo de. no minima, 10% (dez por 
cento) d area total do condominio. excluida deste percentual a area destInada as vias de 
circuação interna. 

Art. 25. Quando a loteamento ocorrer no entomb da Usina Hidrelétrica de Salto Santiago, 
deverá ser respeitado a seu PIano de Uso e Ocupação. 

Art. 26. Ao longo das faixas de rios e alagados deverá ser respeitada a faixa minima de 
30m (trinta metros) de Area de Preservaçáo Permanente - APP, contada a partir da cota de nivel 
506 ,cota operacional da Usina Hidrelétrica de Salto Santiago). 

§ 1° A area de abrangência da APP descrita no caput deverá ser sobreposta a cota de 
nivel 508 (cota de seguranca da Usina Hidretétrica de Salto Santiago), devendo ser respeitada 
aqela de major abrangencia, 

§ 2° Na transição entre a faixa de preservação e a inicio dos totes deverá ser implantada, 
no minima, uma ciclovia corn largura minima de 4m (quatro metros). delimitada par meio-fio ou 
viga de confinamento, em material do tipa paver, concregrama, pedras irregulares, asfalto 
permeável ou pedrisco. 

Art. 27. A coleta e destinaçäo do lixo doméstico e entulhos de qualquer natureza fica a 
encargo do condominio ou do loteamento. 
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Seçäo Ill 
Dos Requisitos Urbanisticos para Parcelamento de Interesse Social 

Art. 28. São de interesse social os projetos de lotearnento, parcelamento e habitacao 
vinculados a pIanos ou prograrnas habitacionais de iniciativa da Adrninistração Pübiica e ou de 
entidades autorizadas por Lei. 

Art. 29. Os Parcelamentos de Interesse Social somente poderao ocorrer nas Zonas 
previstas no Piano Diretor e ou Piano Municipal de Habitacão, 

§ 1° Os Parcelarnentos de interesse Social deverão atender aos seguintes critérios, além 
das dernais disposiçôes cabiveis: 

- deverão ser atendidos pela infraestrutura minima exigida no art. 11, acrescida de, no 
minirno. pavirnentaçao poliédrica das vias de circulação; 

II - o dimensionamento dos otes deverá obedecer as disposiçoes da Lei Complementar 
de Zonearnento de Uso e Ocupacao do Solo. 

§ 2° Somente poderão ocorrer parcelarnentos de interesse social em outras Zonas que 
não aquelas estabelecidas no caput do artigo, nos casos de regularizacão de parcelarnento ou 
ocupacão urbana havida antes da vigéncia da Lei Compiementar do Piano Diretor. 

Art. 30. Nos Parcelarnentos de Interesse Social será admitida a ocupação concomitante 
a execução das obras de infraestrutura 

CAPITULO V 
DA APROVAcAO DE DESMEMBRAMENTO E UNIFIcAcA0 

Art. 31. Os projetos de desmembrarnento e unificação somente serão aprovados se os 
lotes resultantes atenderem as dirnensOes minirnas para a zona em que se situarn, conforme Lei 
Complementar de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo Urbano. 

Parágrafo Unico. 0 desmembramento de lote corn uma ou mais edificaçoes autOnomas 
somente será aprovado se os lotes resultantes atenderem aos parâmetros constantes na Lei 
Complementar de Zoneamento de Uso e Ocupacão do Solo, Côdigo de Obras e dernais Leis 
vigentes, exceto os contempiados no art. 76 desta Lei Complementar. 

Art. 32. Para aprovação de projeto de desmembramento e unificação, o interessado 
deverá apresentar: 

- matricula atualizada do(s) terreno(s). expedida(s) pelo Cartório de Registro de lmóveis. 

II - requerimento assinado pelo(s) proprietário(s) da(s) area(s) ou seu representante legal; 

Ill - cópia dos documentos do(s) requerente(s): 
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IV - memorial descritivo e mapa do imôvel a ser desmembrado ou unificado na escala 
1 :500 wrn por quinhentos). contendo as seguintes indicaçóes: 

a) situação do move!, corn as vias existentes e loteamento(s) prOximo(s): 

b) divisão ou agruparnento de lote(s) atual(ais) e pretendido(s), corn as respectivas areas, 
inclusive da area rernanescente: 

c) dimensöes lineares e angulares dos lotes atuais e pretendidos, inclusive da area 
remanescente: 

d) planialtirnétrico em zonas de topografia acidentadas ou a critério do Municipio, exceto 
pam unificacão: 

e) edificacöes existentes corn indicação dos afastarnentos da divisa: 

r) localização de cursos d'água. areas sujeitas a inundaçöes. bosques e Area de 
Preseriçao Permanente - APP e de Area Proteção Ecológica - APE: 

V - Anotaçao ou Registro de Responsabilidade Técnica do Profissional (ART!RRT): 

VI - Certidães Negativas de Tributos Municipais; 

VII - comprovante de pagarnento das respectivas taxas. 

§ 10 Todas as peças gráficas e dernais documentos exigidos terão a assinatura do 
responsávet técnico e deverão estar de acordo corn as normas da Associação Brasiteira de 
Normas Técnicas - ABNT. 

§ 2° As plantas mencionadas no inciso IV deste artigo deverão ser entregues impressas e 
em arquivo digital nos parârnetros definidos pelo setor responsável pela aprovação. 

Art. 33. A Adrninistraçao Municipal, após análise e aprovaçâo do projeto de 
desmembramento e ou unificação pelos seus Orgãos competentes, ernitirá Decreto de Aprovacao 
para averbação do Registro de lrnôveis. 

Parágrafo ünico. Somente apOs averbação dos novos totes no Registro de lmOveis a 
Municft.io poderâ conceder licença para construção ou edificação nos mesrnos. 

Art. 34. 0 prazo maxima para análise do projeto de desmembramento e/ou unificação 
será de 30 (trinta) dias, salvo motivos devidarnente justificados. 

Art. 35. Havendo incompatibilidade na descrição do perimetro ou de area, poderá ser 
exigido retificação de rnatricula. 
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CAPITULO VI 
DA APR0vAcA0 DE LOTEAMENTO 

Art. 36. A irnplantação de loteamentas será precedida dos seguintes atos administrativos 

I - consulta prévia: 

II - aprovaçào do Anteprojeto de Loteamento, 

III - aprovação do Projeto de Loteamento; 

IV - emissão do Alvará de lmplantaçào de Loteamento. 

Art. 37. Apôs análise a Comissão Técnica de Análises - CTA emitirá parecer sobre a 
aceitação ou não do projeto. 

Secão I 
Da Consulta Prévia 

Art. 38. Antes de solicitar a aprovaçào de projeto de loteamento. a interessado deverá 
solicitar ao MunicIpio, em consulta prévia, a sua viabilidade e as diretrizes para o Usa do Solo 
Urbana e Sistema Viário, apresentanda para esse fim as seguintes elementos: 

I - matrIcula atualizada da gleba, expedida pelo Cartôrio de Registro de lmóveis, 

II - requerimenta assinado pelo proprietário da area ou seu representante legal, 
informanda a usa predominante a que a loteamento se destina; 

III - planta planialtirnétrica atual da area a ser loteada, na escala 1 2000 (urn par dais mil), 
assnada pelo responsável técnIco e pelo praprietário au representante, indicando: 

a) as divisas da gleba a ser loteada, cam indicacão dos confrontantes; 

b) arruamentas e vias de acesso contiguos ao perimetra da gleba, 

c) localização de cursas d'água, areas sujeitas a inundaçöes, bosques, Area de 
Preservaço Permanente - APP e de Area Proteço Ecolôgica - APE e canstruçoes existentes: 

IV - planta de situacãa da area a ser loteada. na escala 1:10 000 (urn par dez mil). corn 
indicação da norte magnetica; 

V - Anataçaa au Registra de Responsabilidade Técnica (ART/RRT). 

1° As plantas mencionadas nos incisos Ill e IV deste artigo deverão ser entregues 
imr)ressas e em arquiva digital, nas parârnetras definidos pela Camissão Técnica de Análise. 

§ 2° Todas as pecas gráficas terãa assinatura do responsável técnico e deverào estar de 
acaido cam as norrnas da Assaciação Brasileira de Narmas Técnicas - ABNT. 
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Art. 39. Quando a proprietário se dispuser a lotear somente parte do irnôvel, deverá 
proceder ao desmembrarnento desta antes do pedido de aprovaçào do loteamento. 

Art. 40. A Cornissão Técnica de Análise - OTA, em resposta ao requerirnenta de 
viabilidade de implantacao de loteamento. indicará, de acordo corn as diretrizes de planejarnento 
do Municipio: 

- o traçado básico e as diretrizes das vias. de acordo corn a Lei Cornplementar do 
Sistema Viário Municipal; 

II - a zona ou zonas de usa predominante da area, de acordo corn a Lei Complementar 
de Zoneamento de Uso e Ocupacão do Solo Urbana; 

Ill - a Iocalizaçao pretendida da(s) area(s) de usa institucional; 

IV - as faixas näa edificãveis, se houver: 

V - a relaçâo dos equiparnentas urbanos que deverão ser projetados e executados pelo 
interessado. 

§ 100 prazo rnáxirno para estudos e fornecimento das diretrizes será de 15 (quinze) dias, 
salvo motivos devidamente justificados. 

§ 2° As diretrizes expedidas vigorarào pelo prazo de 01 (urn) ano. a partir da sua 
expediçäo, desde que a imôvel perrnaneça cam as mesmas caracteristicas e nãa haja alteraçöes 
das disposicöes legais cabiveis. 

§ 30 A aceitaçäo da Consulta PrAvia nao implica ern apravação da propasta de 
loternento. 

Art. 41. Havenda viabilidade para implantaçâo do lotearnento, será emitida a Certidãa de 
Usa e Ocupaçào do Solo Urbana, vinculada as diretrizes expedidas pela Carnissäo Técnica de 
Análise - CTA. 

Seção II 
Do Anteprojeto de Loteamerito 

Art. 42. Curnpridas as etaras da Seçâo I deste Capitulo e, havenda viabilidade da 
implantação do loteamento, o interessado apresentará a anteprojeto, de acarda corn as diretrizes 
expedidas pela Cornissâo Técnica de Análise - CTA, cornpasto de: 

I - matricula atualizada da gleba, expedida pelo CartOria de Registra de lmáveis; 

II - requerirnento assinado pelo proprietário da area au seu representante legal; 

lii - cópia dos dacurnentos do requerente; 
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IV - planta de situaçáo da area a ser loteada, na escala 1:10.000 (urn por dez mit). corn 
indicacão do norte magnético: 

V - anteprojeto de toteamento. na escala 1:2.000 (urn por dois mu), corn orientaçâo 
rnE.qnética e as seguintes inforrnaçöes: 

a) subdivisão das quadras em totes, corn as respectivas dirnensães e numeraçào: 

b) dirnensöes tineares e angutares do projeto, corn raios, cordas, pontos de tangência e 
ângutos centrais das vias e cotas do projeto; 

c) sisterna de vias corn a respectiva hierarquia: 

i) indicacão dos rnarcos de alinhamento e nivetamento tocalizados nos ângulos de 
cu'vas e vias projetadas; 

e) indicação em quadro estatistico das seguintes areas: 

1. area total do parcelamento: 

2. area total não parcetávet, conforrne art. 70,  se houver; 

3. area de totes, por quadra: 

4. area de vias de circutacão, por rua: 

5. areas que passarão ao dominio do Municipio. conforrne art. 16 ou art. 25. 

VI - anteprojeto de totearnento corn curvas de nivet do terreno na situação atual, corn 
equidistância de Olrn (urn metro): 

VII - anteprojeto de otearnento corn curvas de nivel projetadas. corn equidistância de 
Dim (urn metro); 

VIII - perfis longitudinais na escata 1:2.000 (urn por dois mit) e transversais na escata 
1 :00 (urn por quinhentos) de todas as vias de circulação e pracas. inctuindo representaçao da 
inha projetada do perfit dos totes em vista: 

IX - Licença Prévia expedida peto Orgâo Ambientat cornpetente: 

X - carta de viabitidade da Copet e da Sanepar: 

XI - comprovante de pagamento das respectivas taxas; 

XII - Anotaçâo ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT): 

XIII - outras pecas que a Comissão Técnica de Anátise - CTA julgue necessária. 
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§ 1° As plantas mencionadas nos incisos IV a VIII deste artigo deverão ser entregues 
impressas e em arquivo digital, nos parâmetros definidos pela Comissão Técnica de Análise - 
CTA 

§ 2° Os projetos terâo assinatura do responsável técnico e deverão estar de acordo com 
as rormas da Associacao Brasilera de Normas Técnicas - ABNT. bern como estar em 
conformidade corn as diretrizes básicas expedidas na Consulta Prévia. 

§ 3° 0 prazo máximo para análise do anteprojeto será de 30 (trinta) dias, salvo motivos 
devidamente justificados. 

Secão III 
Da Aprovacao do Projeto de Loteamento 

Art. 43. Aprovado o anteprceto. o interessado deverá apresentar, em ate 180 (cento e 
oitenta) dias: 

- projeto definitivo de oteamento em conformidade corn o anteprojeto aprovado. 
contendc a denominação do lotearnento e das vias püblicas: 

II - projetos executivos referentes as obras de infraestrutura minima exigida no art. 15, 
apiovados pelos órgáos competentes; 

III - Certidöes Negativas de Tributos Municipais, 

IV - Licença de lnstalação expedida pelo Orgão Arnbiental competente: 

V - Cronograrna Fisico de execuçâo das obras, corn duração maxima de 2 (dois) anos. 
podndo ser prorrogado P01 igual periodo mediante justificativa do loteador. a critério do Municipio 
e autorizada 01 meio de Decreto: 

VI - Anotaçao ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) de todos os projetos, 
bern como da execuçao das obras de infraestrutura. 

§ 1° 0 profissional responsavel pea execução das obras de infraestrutura do loteamento 
deverá possuir Alvará de Funcionamento de Pessoa Fisica ou Juridica vigente neste Municipio. 

§ 2° As plantas mencionadas nos incisos I e II deste artigo deverão ser entregues 
impressas e em arquivo digital. nos parâmetros definidos pea Comissâo Técnica de Análise - 
CTA 

§ 30 Todas as pecas do projeto definitivo deverâo ser assinadas peio requerente e pelo 
responsavel técnico. devendo estar de acordo corn as normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnic3s - ABNT. 

Art. 44. Recebido o projeto definitivo de ioteamento, corn todos os elernentos e de acordo 
corn as exigências desta Lei Complementar, a Cornissão Técnica de Análises - CTA proceder: 
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I - exame de exatidäo da planta definitiva corn a aprovada como anteprojeto; 

II - exame de todos os elementos apresentados, conforme exigéncia expressa na seção. 

?arâgrafo ünico. A Comissão Técnica de Análises poderá exigir as modificacöes que se 
façam necessárias em virtude da análise dos projetos de infraestrutura. 

Art. 45. Após anáiise e aprovaçâo do projeto de loteamento pelos seus órgäos 
competentes, a Administração Municipal emitirá Decreto de Aprovação do Loteamento constando: 

I - as condiçoes em que o Loteamento foi aprovado; 

II - as obras a serem realizacas; 

III - o prazo de execução; 

IV - a indicaçäo das areas que serão caucionadas em garantia a execução das obras; 

V - as areas que deverào ser integradas ao Patrimônio Püblico Municipal no ato do 
reitro do Loteamento. 

Art. 46. 0 prazo máximo para análise do projeto definitivo será de 30 (trinta) dias, salvo 
motivos devidamente justificados. 

Art. 47. Quando se tratar de aprovação de loteamento em Zona Especial de Interesse 
Turistico - ZEIT, deverá ser apresentado, ainda: 

I - Piano de Gerenciamento de Residuos Sólidos, aprovado pelo lAP; 

II - Regimento interno Condominial, para apreciaçào e aprovaçäo do Municiplo. 

Art. 48. No decorrer da implantação de loteamento, caso alguma obra ou serviço de 
infraestrutura seja executado em desacordo ao Projeto Aprovado, o Municipio pode exigir que o 
proprietário execute infraestrutura complementar. 

Secao VI 
Do Alvará de Implantacão de Loteamento 

Art. 49. Antes da Iiberacão do Alvará de Loteamento, o loteador deverá apresentar ao 
Municipio as seguintes pecas: 

I - memorial descritivo e mapa dos lotes; 

- modelo de Contrato de Compra e Venda a ser utilizado, de acordo com a Lei Federal 
no 6.766il979, devendo constar: 

a) o compromisso do loteador quanto a execução das obras de infraestrutura; 
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b) o prazo de execução da infraestrutura. 0 qual será definido pelo cronograrna de 
execução de obras apresentado pelo loteador: 

c) a condição de que somente poderá ser edificado sobre os lotes após a ernissão do 
Decreto de Aprovaçao de lmplantação do Traçado e lnfraestrutura de Loteamento: 

d) a possibilidade de suspensão do pagamento das prestaçães pelo comprador. vencido 
o prazo e nào executadas as obras, que passará a depositá-las, em juizo, mensalmente, de 
acordo corn a Lei Federal; 

e) o enquadrarnento do lote no Mapa de Zoneamento de Uso do Solo, definindo a zona 
de uso e Os parârnetros urbanisticos incidentes: 

§ 1° 0 prazo máxirno para apresentação dos docurnentos descritos no art. 50 será de 60 
(sessnta) dias, sob pena de caducidade de aprovação. 

§ 2° Os docurnentos descritos no inciso I deste artigo deverão ser entregues impressos e 
err arquivo digital. nos parâmetros definidos pela Comissão Técnica de Análise - CTA. 

§ 30 Q prazo máximo para emissão do Alvará de lrnplantação de Lotearnento, depois de 
cumpridas pelo interessado todas as exigéncias do MunicIpio, será de 15 (quinze) dias, salvo 
niotivos devidamente justificados. 

Art. 50. No ato de recebimento do Alvará de Loteamento e da cópia do projeto aprovado 
pelo Municipio, o interessado assinará urn Termo de Comprornisso no qual se obrigarâ a: 

I - executar as obras de infraestrutura referidas no inciso II do art. 44 conforme 
cronograma. observando o prazo máxirno disposto no inciso V do art. 44: 

II - facilitar e cientificar a fiscalizaçao do Municipio durante a execução das obras e 
servcs; 

III - nao outorgar qualquer escritura de venda de lotes antes de concluidas as obras 
previstas no inciso II do art. 44 e de curnpridas as dernais obrigaçOes exigidas por esta Lei 
Cornphmentar ou assurnidas no Termo de Comprornisso; 

IV - utilizar modelo de Contrato de Compra e Venda nos moldes do inciso II do art. 50 
desta Lei Cornplementar. 

Parãgrafo unico. No Terrno de Compromisso deverão constar especificamente as obras 
e serviços que o loteador é obrigado a executar e o prazo fixado para sua execução. 

CAPITULO VII 
DO REGISTRO DE DESMEMBRAMENTO E LOTEAMENTO 

Art. 51. Aprovado o projeto de loteamento. desmembrarnento ou unificaçäo, o 
interessado deverá submeté-lo ao registro irnobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob 
pena de caducidade da aprovação. 

Página 17 de 22 



MunicIpio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/000 1 -60 	e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANA 

  

Art. 52. No ato de Registro do Projeto de Loteamento, 30% (trinta por cento) da area a 
ser loteada será caucionada ao Poder Piblico Municipal, mediante escritura pCiblica, em garantia 
as obras de urbanização a serem realizadas, onde deverão ainda constar os prazos e possiveis 
prorrogacães para sua concluso definitiva. 

§ 1° Considera-se area a ser loteada a area total da gleba descontadas as areas não 
parceláveis descritas no art. 7°. 

§ 2° Os lotes serào caucionados como garantia da execuçào dos servicos de 
infraestrutura previstos no projeto aprovado. 

CAPITULO VIII 
DA CONCLUSAO DO LOTEAMENTO 

Art. 53. Concluidas as obras e serviços de infraestrutura exigidos para o loteamento, o 
lote.ccr solicitará ao Municipio, através de requerimento, que seja feita a vistoria através do seu 
ó -go competente, acompanhado dos seguintes documentos: 

I - cartas de aceite de infraestrutura emitidas pela Copel e Sanepar; 

II - As Built dos projetos que sofreram alteraçöes do decorrer da execução. 

Art. 54. Após a vistoria, o Orgào Municipal competente expedirá um Laudo de Vistoria e, 
caso todas as obras estejam de acordo corn as exigências Municipais, baixará também Decreto 
de Aprovação de lmplantaçao do Traçado e lnfraestrutura de Loteamento. 

Art. 55. 0 oteamento poderá ser liberado em etapas, desde que na parcela em questão 
esteja implantada e em perfeito funcionamento toda a infraestrutura exigida por esta Lei 
Complernentar. 

Art. 56. Somente será autorizado edificar sobre os lotes oriundos do processo de 
loteamento apôs publicaçäo do Decreto de Aprovaçào de lmplantaçäo do Traçado e lnfraestrutura 
de Loteamento, exceto para construcao de Central de Vendas. 

Art. 57. Para o aceite da municipalidade, os loteamentos deverão ter as seguintes obras 
e servk.cs concluidos: 

I - obras de infraestrutura exigidas no ato de aprovaçäo do projeto; 

II - demarcaçäo das quadras e lotes; 

III - demarcação das Area de Preservaçao Permanente - APP e de Area Proteçao 
EcolOgica - APE. 

Art. 58. Concluidos todos os servicos e obras de infraestrutura exigidos para o 
lotemento. o Municipio liberará as garantias de sua execuçào. 
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1 0 Municipio poderá liberar proporcionalmente a garantia da execucao, na medida em 
que ..s servicos e obras forem sendo concluIdos. 

§ 2° A liberacâo das garantias de execução deverá ser precedida do disposto no art. 54. 

Art. 59. Findo o prazo estabalecido para a execução da infraestrutura, caso não tenham 
sido realizadas, o Municipio executará as obras previstas e prornoverá a ação competente para 
incerporar as areas caucionadas ao Patrirnônio PUblico Municipal. 

Art. 60. Qualquer alteracào ou cancelarnento parcial do lotearnento registrado dependerá 
de cordo entre 0 loteador e os adquirentes de lotes atingidos pela alteraçao, bern como a 
aprovacão do Municipio, e deveráo ser averbados no Registro de lmOveis em complemento ao 
projeto original. 

Parâgrafo Unico. Quando houver mudanca substancial do pIano, o projeto será 
examinado no todo ou na parte alterada. observando as disposiçoes desta Lei Complementar e 
aqulas constantes do Alvará e baixando-se novo Decreto. 

CAPITULO IX 
DOS PROJETOS DE CON DOMINIOS DE LOTES 

Art. 61. Os condomInios de lotes são conceituados como sendo a divisão de urn lote 
urbaro, resultando em unidades autônomas na forma de lotes destinados a edificação, aos quais 
correspondem fraçöes ideais das areas de uso comum dos condOminos. 

Art. 62. Os projetos de condomInios de lotes deverão atender as Leis Federais no 
10.406/2002 e n° 13.465/2017, suas alteracoes e as Leis Municipais pertinentes, ficando o uso e a 
ocupação das unidades autônomas sujeitas as regras estabelecidas na Lei Complementar de 
Zoneamento de Uso e Ocupacao do Solo Urbano e ao COdigo de Obras. 

Parágrafo ünico. 0 condomInio de lotes deverá estar adequado ao traçado do sistema 
viário básico, as diretrizes urbanisticas e de preservação ambiental determinadas por esta Lei 
Complementar e demais leis pertinentes, de modo a garantir a integraçao corn a estrutura de 
planejarnento urbano existente. 

Art. 63. Todos os condomInios de otes deverão atender aos seguintes requisitos: 

I - possuir caracteristicas urbanisticas da zona inciderite, conforrne Lei Complementar de 
Zonearnento de Uso e Ocupação do Solo Urbano; 

H - ter o entomb fechado, sern livre acesso; 

III - possuir area interna destinada ao uso comurn de recreacão de, no minimo, 10% (dez 
por cento) da area total do condorninio, excluIda deste percentual a area destinada as vias de 
circulaçào interna; 

IV - não poderao prejudicar o acesso püblico a margem de rios e canais, nao podendo 
cerca-tas para usa privativo; 
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V - possuir infraestrutura minima de acordo corn o art. 15, exceto o inciso V no que diz 
resp2ito a pavimeritação, que poderá ser poliédrica, e o inciso XII; 

VI - as vias terâo largura minima de 12m (doze metros) sendo, no minimo, 7m (sete 
metros) de pista de rolamento e 2,50m (dois metros e cinquenta centImetros) de calçada para 
cada lado; 

VII - quando a rua for sem saida, deve possuir no seu final, area de manobra para 
retorno; 

VIII - possuir um ünico local de acondicionamento de Iixo, junto ao alinhamento predial, 
corn fácil acesso para a sua remoção; 

IX - quando não dispuser de portaria, deverão possuir caixa receptadora de 
correspondéncia. 

Art. 64. As fraçöes ideais de terrenos de condom inios de lotes aprovados pelo MunicIpio 
são indivisiveis. 

Parágrafo Unico. A proibicao da subdivisão da area em lotes individualizados, bern como 
a condição de uso exclusivo da area como condom inio horizontal devem ser especificadas no ato 
de registro do condomInio de lotes no Cartôrio de Registro de Imôveis. 

Art. 65. 0 Municipio nao estenderá qualquer serviço püblico ao interior de condominio de 
lotes, sendo esses de responsabilidade exclusiva dos condôrninos. 

Art. 66. Em se tratando de aprovação das edificaçöes concomitante a aprovacão do 
conoornínio de lotes, deverá constar em projeto Os seguintes requisitos: 

I - planta de situação das edificacöes; 

II - projeto das edificaçöes, areas de recreação e lazer e seus respectivos equipamentos; 

III - planilha especificando Areas de Uso Comum, Uso Privativo, Taxa de Ocupacão e 
Coeficiente de Aproveitamento. 

CAPITULO x 
DAS DlsPosIcOEs PENAIS 

Art. 67. Fica sujeito a cassacão do alvará, embargo administrativo da obra e a aplicação 
de multa, todo aquele que, a partir da data da publicaçao desta Lei Complementar: 

I - der inicio, de qualquer modo, ou efetuar loteamento, desmembramento ou arruamento 
do solo para fins urbanos sern autorizacão do Municipio; 

II - der inicio, de qualquer modo, ou efetuar lotearnento, arruamento ou desmembramento 
do solo para fins urbanos em desacordo corn o projeto aprovado ou demais disposiçöes desta Lei; 
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III - fazer ou veicular em proposta, contrato, praspecto au comunicaçào ao püblico ou a 
interessados, afirmação falsa sobre a egalidade de loteamento ou desmembramento do solo para 
fins urbanos, ou ocultar fraudulentamente fato a ele relativo: 

IV - registrar loteamento ou desmembramento não aprovado pelos órgãos competentes, 
registrar o compromisso de compra e venda, a cessão ou promessa de cessão de direito au 
efetuar registro de contrato de venda de lotearnento ou desmembramento não aprovado. 

Art. 68. No caso de arruamento, loteamento au desmembramento de terreno efetuado 
sern autorização Municipal, o responsável pela irregularidade será notificado pelo Municipio para 
regularizar a situaçao do imável em ate 90 (noventa) dias. ficando proibida a continuaçãa dos 
trabalhos mediante Notificaçâo de Embargo. 

Art. 69. Näo cumpridas as exigéncias constantes da Notificação de Embargo, será 
avrado o Auto de lnfraçäo e aplicada multa, podendo ser solicitado, se necessário, a auxIlio das 
autoridades judiciais e policiais do Estado. 

§ 1° A multa a que se refere o caput será de 1OUFM ( Dez Unidade Fiscal Municipal) em 
se tratando de desmembramento e de 500UFM (Quinhentos Unidade Fiscal Municipal) em se 
trdtndo de loteamento. 

§ 2° 0 pagamento da multa não exime a responsável das demais cominaçöes legais, 
nern sana a infraçäa, ficando a infrator na obrigação de legalizar as obras de acordo corn as 
disposiçoes vigentes. 

§ 3° A reincidéncia especifica da infraçao acarretará ao responsável pela obra, multa no 
valor do dobro da inicial, além da suspensão de sua licença para a exercicio de suas atividades de 
construir no Municipia pelo prazo de 02 (dois) anos. 

CAPITULO XI 
DAS DISP0SIc0ES FINAlS E TRANSITORIAS 

Art. 70. A aprovação de projeto de parcelarnento näo irnplica em nenhurna 
respo'isbilidade por parte do Municipio quanta a eventuais divergéncias referentes a dimensöes 
de qLiadras au lotes, quanta ao direita de terceiras em relacãa a area arruada, loteada au 
desmembrada, nem para quaisquer indenizaçöes decorrentes de traçadas que não abedeçarn aos 
arruamentas de plantas limitrafes au demais dispasiçOes legais aplicáveis. 

Art. 71. 0 aceite de implantação de novas lateamentos não exime a lateadar, 
solidariamente cam as respectivas respansáveis técnicas, mesma após a ernissão do Decreto de 
Aprovacão de lmplantaçaa do Tracada e lnfraestrutura de Lateamenta, da responsabilidade pela 
adequado funcionamenta e pela qualidade e durabilidade das abras, canfarme dispöe Legislaçoes 
Federais. 

Art. 72. Nàa se aplicam a esta Lei Camplementar as prajetas de lotearnento que 
estiverem cam a anteprajeta apravado pela Orgaa Municipal campetente em ate 180 (centa e 
aitenta) dias após a publicaçàa desta Lei Complementar. 
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Art. 73. Será impedido de tramitar novos loteamentos o loteador que possuir pendência 
em processo de lotearnento que esteja corn o cronograma fIsico fora do prazo. 

Art. 74. Os procedimentos para aprovacão dos projetos de parcelamento do solo serão 
regularnentados por meio de Decreto Municipal ou Portaria. 

Art. 75. Desmembramentos de irnóveis irreguiares serão objeto de legisiaçâo especIfica 
a ser reguiamentada pela Administracão Municipal em ate 180 (cento e oitenta) dias da pubiicacao 
desta Lei Compiementar. 

Art. 76. Os casos omissos desta Lei Compiementar poderâo ser regulamentados por 
meio de Decreto Municipal, em conformidade corn o Piano Diretor, mediante anuência da 
Comissâo Técnica de Acompanhamento do Piano Diretor e do Conselho Municipal da Cidade. 

Art. 77. Qualquer proposicão de alteração ou revisâo desta Lei Compiementar deverá ser 
submetida a anuência da Comissào Técnica de Acompanhamento do Piano Diretor, Conseiho 
Municipa da Cidade e Audiência Püblica. 

Art. 78. Ocorrendo aiteraçâo em Lei Federal pertinente ao parceiamento do solo urbano, 
esta Lei Compiementar deverá ter seu texto revisado e atuaiizado. 

Art. 79. A Comissão Técnica de Análises - CTA será reguiamentada por Decreto e 
nomeeda por Portaria do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 80. Esta Lei Compiementar entrará em vigor na data de sua pubiicacào revogando 
cs demais disposiçöes em contrário, especialmente as Leis Municipais n° 2.121/2006, n° 
2.848/2011, n° 2.918/2012, n° 3.567/2016 en° 3 
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